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PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI Nº 005/2018 DE INICIATIVA DO EXECUTIVO, QUE ALTERA A LEI Nº. 2.166, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017, PARA DISPOR SOBRE A DISTINÇÃO DAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS A TÍTULO DE SUBVENÇÃO SOCIAL, CONTRIBUIÇÕES CORRENTES E CONTRIBUIÇÕES DE CAPITAL A PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS, E DÁ OUTRAS PREVIDÊNCIAS.  
I- RELATÓRIO:
Trata-se do projeto de Lei nº. 05/2018 de Autoria do Executivo, que altera a Lei nº. 2.166, de 04 de setembro de 2017, para dispor sobre a distinção das transferências de recursos a título de subvenção social, contribuições correntes e contribuições de capital a pessoas Jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, e dá outras providências. 
As principais alterações se referem ao art. 21 da Lei Municipal 2.166 de 2017. 
II-  EXAME DE ADMISSIBILIDADE 
Inicialmente, observa-se que o projeto está redigido em termos claros, objetivos e concisos, em língua nacional e ortografia oficial, devidamente subscrito por seu autor, tudo na conformidade do disposto no art. 149 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória da Conquista – BA e Lei Complementar nº. 95/98. 
Nota-se ainda que o autor articulou justificativa escrita, atendendo ao disposto no art. 149 da mesma norma regimental. 
Ademais, percebe-se que a distribuição do texto também está dentro dos padrões exigidos pela técnica legislativa, não merecendo qualquer reparo. 
Destarte, restam-se cumpridos os requisitos de admissibilidade.
III- VOTO:

No que tange à sua constitucionalidade e legalidade formais, pode-se dizer que o Projeto de Lei em pauta se mantém coerente e em consonância com os dispositivos constitucionais e legais atinentes à competência legislativa e à iniciativa. Senão, vejamos.
O Projeto de Lei se encontra respaldado, no que tange à sua competência material, no art. 30, I, da CF/88. No que diz respeito à iniciativa legislativa, vale dizer que o Projeto está em consonância com as regras contidas no art. 74, I, “a” da Lei Orgânica Municipal e no art. 160, §1º, incisos I e II, do Regimento Interno desta Casa Legislativa.
Ademais, não se constata qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade material, estando o objeto deste Projeto de Lei em consonância com os dispositivos legais e constitucionais referentes ao tema por ele versado. É dizer: o objeto desta lei não viola qualquer regra jurídica hierarquicamente superior a ela vigente em nosso ordenamento jurídico.
IV- PARECER:
Diante dos próprios fundamentos expostos, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 05/2018- E, por estar em consonância com a República Federativa do Brasil.
Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 16 de junho de 2018.
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